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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 079/2022 

 

Aprova a prestação de contas do 

Convênio entre Universidade de 

Taubaté e a Prefeitura Municipal 

de Pindamonhangaba. 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo                        

nº PREX-039/2018, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica aprovada a prestação de contas do Convênio entre a Universidade de 

Taubaté e a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba visando o Programa Bolsa de concessão 

de bolsas de Estudo para o Ensino Superior. 

 

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 30 de junho de 2022. 

 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, aos 05 de julho de 2022. 
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